
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES,
\- ESTADO DE SERGIPE, vem justificar a inexigibilidade de licitação, para Contrataçáo de

Empresa especializada para realizaçáo do curso "A Nova Lei de Licitaçoes e Contratos
Administrativo - Lei No 14.133, de '1o de abril de 2021", nos dias 21 , 22 e 23 de Setembro
do corrente ano, de acordo com o arl. 25, ll da Lei no. 8.666/93, passando tais
documentos a Íazer padre integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

\rt. 25, da Lei de Licitaçôes, delimitou a questão da notória
especialização, ao dispor.

"Considera-se notoria especialização o profissional ou empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
organizaÇão, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
plena satisfação do objeto contratado."

PORTARIA N" 382, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 (Altera a
Orientação Normativa no 18, de 1o de abril de 2009.)

Art. 10 A Orientação Normativa no 18, de í 0 de abril de 2009, de
caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enumerados nos
arts. 2o e 17 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de
1993, passa a vigorar com a seguinte redação.

"coNrRArA-sE POR TNEXTGTBTL|DADE DE L|C|TAÇÃO CO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 56/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 1,1/2022

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA:
Os casos de financiamento de cursos para treinamento e ou

apeíerçoamento de pessoal, seja técnico administrativo, seja membro sáo instruídos
através de inexigibilidade de licitação, com base no art. 25, ll e art. 13, Vl, da Lei no

8666/93, conforme já pacificou a AGU e o TCU.

FUNDAMENTO NO ART, 25. CAPUT OU INCISO II. DA LEI
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8.666, DE 2í DE JUNHO DE 1993, PESSOAS NATURAIS E

JUR|DICAS PARA MINISTRAR CURSOS FECHADOS PARA
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL OU A
INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS.

O ART. 25, CAPUT, COMO FUNDAMENTO, IMPÔE A
CONSTATAÇÃO DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO POR
AUSÊNC|A DE CRTTERTO OBJETTVO DE SELEÇÃO OU pOR

EXCLUSIVIDADE DO OBJETO PERSEGUIDO PELA
ADMINISTRAÇÃO, MEDIANTE ROBUSTA INSTRUÇÃO DOS
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, SEM PREJUíZO DA
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE AINDA MAIORES POR PARTE
DOS ÓRGÃOS COMPETENTES.

A MOTTVAÇAO LEGAL COM BASE NO ART. 2s, TNCTSO

LEt N' 8.666, DE 1993, EXTGE A tDENTIF|CAÇÁO
REQUTSTTOS DA NOTÓR|A ESPECTALTZAÇÃO E
SINGULARIDADE DO CURSO.

II, DA
DOS

DA

INDE)(AÇÃO: TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL. CONTRATAÇÃO PESSOAS NATURAIS E

JURíDICAS. CURSOS FECHADOS OU INSCRIÇÃO EM CURSOS
ABERTOS,

REFERÊNCIA: Parecer no 97l2O17IDECOP/CGU/AGU; Parecer no

98|2O17|DÉCONCGU/AGU; e, Despacho no

976/2018/GAB/CGU/AGU; art. 25, caput e inciso ll, da Lei no 8.666,
de 21 de junho de í 993."(NR)

Destaca-se que há a previsão de dotação orçamentária e disponibilidade
financeira, para realizar a presente contratação.

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitaçáo, ocorre diante da
impossibilidade jurídica ou técnica de competição, e na realidade é uma das hipóteses de
excepcionalidade à regra que se refere o Art. 30, da Lei no 8.666/93, da qual se obriga a
Administração Pública de sempre licitar;

CONSIDERANDO que a contratação aqui pretendida para ministrar o
curso "A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativo - Lei No 14.133, de 1o de abril
de 2021" aos servidores que estão envolvidos nos processos de compras públicas.

CONSIDERANDO, que "A Nova Lei de LicitaçÔes e Contratos
Administrativo - Lei No 14.133, de ío de abril de 2021", a qual ditas novas regras

ordenamentos jurídicos relacionados as contratações públicas governamentais em todas

as esferas do governo, onde houve alterações de procedimentos e trâmites legais V
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CONSIDERANDO, face os motivos acima elencados, que a empresa
MARCELLA MATOS DO NASCIMENTO-ME, preenche os requisitos estabelecidos no
Art. 25, § 1', do Estatuto Federal das LicitaçÕes e Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o preço contratual a ser
pactuado, encontra-se compatível com o praticado no âmbito da Adminishação Pública
M un icipa L

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina
a Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes, pelo
acatamento da notória especialização e, no mesmo diapasão se pronuncia
favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo licitatório,
ex vi do Art. 25, inciso ll, em harmonia com o Art. 13, inciso Vl, todos do Diploma Legal
alhures referenciado. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciaÉo do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Nossa Senhora de Lourdes, para que, na
hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do Art. 13, inciso
Xll, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non paru eficácia deste ato.

Nossa Senhora de Lourdes /Se, 16 de Setembro de2022.

LAERCI OMES DRADE
Secretário Geral de Administração

Ratifico a Presente Justificativa e.
Por conseguinte, aprovo o procedimento

Publique-se,

rfuzozz

LA DRADE
P feito Municipal

Av. Senador Leite Neto, n" 80 - Fone 3316-í234 - CEP 49.890-000 - Nosse Senhora dê Lourdes/SE
c.N.P.J.'t 3.í r 3.766/000'l -24


